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Semana Nacional da Conciliação Trabalhista
o período de 26 a 30 
de maio de 2025 será 
realizado a Semana Na-NN

“Art. 386 – Havendo trabalho aos 
domingos, será organizada uma 
escala de revezamento quinzenal 
que favoreça o repouso dominical.”
Isso significa que a empregada 
mulher que trabalhe em um do-
mingo deve obrigatoriamente 
folgar no domingo subsequente, 
mesmo que tenha tido folga em 

O artigo 386 da CLT estabelece
outro dia da semana.
Essa norma de proteção ao tra-
balho da mulher foi recepcionada 
pela Constituição Federal de 
1988. Inclusive já houve o julga-
mento no STF do Tema 582 ga-
rantindo a aludida folga para a 
empregada mulher, legitimando 
tratamento diferenciado entre ho-
mens e mulheres, para dar eficá-
cia aos direitos fundamentais: so-
cial, de proteção e segurança das 
mulheres.
Os serviços prestados pela cate-
goria representada pela Entida-
de Sindical se enquadra na cate-
goria de serviço essencial, o que 
por força de lei está autorizada o 
funcionar domingos e feriados, 
assim como na CCT também as-
segura o labor aos domingos e fe-
riados, devendo as empresa ob-
servarem, que, alguns direitos 

que são indisponíveis.
A Entidade Patronal recebeu Ofí-
cio do Sindicato Laboral comuni-
cando a existência de denúncias 
de que algumas empresas esta-
riam descumprindo a aludida nor-
ma, e que adotará medidas ne-
cessárias, inclusive com comuni-
cado ao MPT da suposta infra-
ção. Informamos a Entidade La-
boral que não acreditamos nesta 
violação por parte de qualquer 
empresa do nosso seguimento, e 
que as aludidas denúncias não se 
sustentam.
Apesar de não termos conheci-
mento de qualquer infração nes-
te particular por parte de nenhu-
ma empresa, alertamos que con-
tinuem observando o dispositivo 
do art. 386 da CLT no que tange 
as folgas dominical quinzenal das 
trabalhadoras.

lertamos a todos sobre a       

necessidade de adequação à 
JURÍDICO ALERTA

Norma Regulamentadora N1-NR1

cional da Conciliação Trabalhista. 
As empresas que tiverem inte-
resse na conciliação devem soli-
citar a inclusão do processo. É 
uma oportunidade de reduzir o 
passivo trabalhista porventura e-
xistente.

AA
Norma Regulamentadora nº 1 

(NR 1), que estabelece disposi-

ções gerais e requisitos para a ges-

tão da segurança e saúde no tra-

balho. Conforme a Portaria MTE 

nº 1.419, publicada em 27 de a-

gosto de 2024, as empresas têm 

até 25 de maio de 2025 para im-

plementarem as mudanças ne-

cessárias e garantirem a confor-

midade com a NR 1 atualizada .
Reforçamos a importância de re-
visar os processos internos para 
assegurar a conformidade e evitar 
possíveis penalidades, questio-
nem a sua contabilidade.
Quaisquer informações a entida-
de estará à disposição para escla-
recimentos.

Alertar a todos a

regra prevista no

Artigo 386 da CLT
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